
 

 

  
 
 
 
OFÍCIO Nº 10/2026 
Vitória, 07 de abril de 2026 
  
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 
 
 
O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições regimentais, vem apresentar 
o requerimento de representação, nos termos do art. 356, II e IV do Regimento Interno, 
considerando o honroso convite realizado pela Câmara dos Deputados em nome do 
deputado Federal Coronel Meira, nos dias 14, 15 e 16 de abril de 2026 em Brasília para 
a colaboração na Comissão Especial sobre a Alteração no Código de Trânsito Brasileiro.   
 
Atenciosamente, 

 
________________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE ALTERAÇÃO NO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO (PL 8085/14)

REQUERIMENTO Nº     , DE 2026
(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer o aditamento ao REQ nº  7/2026

(audiência  pública  destinada  a  tratar

sobre  “Redução  da  idade  mínima  para

obtenção  da  primeira  habilitação”) para

inclusão de convidado.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  o

aditamento ao Requerimento  nº  7/2026,  para inclusão do convidado abaixo

elencado, na reunião de audiência pública destinada a tratar sobre “Redução

da idade mínima para obtenção da primeira habilitação”:

● Senhora Adriane Beatriz Silva – Representante da FETRAN

● Senhor Fernando Capez – Advogado e Jurista

● Senhor Matheus Martins – Presidente da ACESP

● Senhora Yomara Ribeiro – Representante da ATRAESC e do Instituto

das Mulheres

● Senhor Wagner Freitas – Representante da FENAINST

● Senhor  Jonathan  Broco  Mattar  –  Presidente  da  Associação  do  Bem
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

Comum

● Senhor Ygor Valença – Presidente da FENEAUTO

● Senhor  Dárcio  Bracarense  –  Vereador  da  Câmara  Municipal  de

Vitória/ES

Sala da Comissão, em     de abril de 2026.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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